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DECRETO Nº 4.305 DE 06 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar, na importância de R$ 79.000,00 para 
reforço de dotação do orçamento vigente. 
 

 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a Lei 3.368 de 15 de 
dezembro de 2021. 
 
 D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 
1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, no valor de R$ 79.000,00 
(Setenta e Nove Mil Reais) para reforço de dotações, a saber: 
 

 
ARTIGO 2º A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de R$ 

79.000,00 (Setenta e Nove Mil Reais), será proveniente conforme disposto no artigo 43, 
parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964 e se dará com 
anulação parcial da seguinte dotação: 

 

02 – EXECUTIVO  
  
02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
POLÍTICA HABITACIONAL 

 

08.244.0014.2031 – Manutenção da Assistência Social - FMAS  
3.3.90.32.00 – 204 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 20.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
3.3.90.39.00 – 207 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 59.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
TOTAL 79.000,00 

02 – EXECUTIVO  
  
02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
POLÍTICA HABITACIONAL 

 

08.334.0014.2033 – Manutenção do Programa de Qualificação 
Profissional  

 

3.3.90.48.00 – 212 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física 50.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

04.121.0015.2034 – Operação e Manutenção de Obras e Serviços   
3.3.90.39.00 – 216 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 29.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
TOTAL 79.000,00 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo
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ARTIGO 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 06 de outubro de 2022. 
 
 
 
        ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
       Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 4.308, DE 14 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional suplementar, na importância de R$ 
108.100,00 para reforço de dotação do 
orçamento vigente. 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo com a 
Lei 3.368 de 15 de dezembro de 2021. 
 
D E C R E T A: 
 
 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 
Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os artigos 
41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março 
de 1964, no valor de R$ 108.100,00 (Cento e Oito Mil e Cem Reais) para reforço de 
dotações, a saber: 
 
02 – EXECUTIVO  
  
02.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

 

04.123.0004.2006 – Manutenção dos Setores Administrativo e 
Financeiro 

 

3.3.90.39.00 – 34 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
04.123.0004.2006 – Manutenção dos Setores Administrativo e 
Financeiro 

 

3.3.90.92.00 – 36 – Despesas de Exercícios Anteriores 8.100,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
02.04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
10.301.0010.2017 – Manutenção da Assistência Médica e 
Ambulatorial 

 

3.3.90.30.00 – 106 – Material de Consumo 30.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
10.301.0010.2017 – Manutenção da Assistência Médica e 
Ambulatorial 

 

3.3.90.39.00 – 113 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 30.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
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ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor de 

R$ 108.100,00 (Cento e Oito Mil e Cem Reais), será proveniente conforme disposto 
no artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 
1964 e se dará com anulação parcial da seguinte dotação: 

 
 

ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 14 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
                   Prefeito Municipal 
 

02.08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 
POLÍTICA HABITACIONAL 

 

08.244.0014.2031 – Manutenção da Assistência Social - FMAS  
3.3.90.30.00 – 201 – Material de Consumo 10.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
TOTAL 108.100,00 

02 – EXECUTIVO  
  
02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 

04.121.0015.2034 – Operação e Manutenção de Obras e Serviços  
3.3.90.39.00 – 216 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 108.100,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
TOTAL 108.100,00 
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DECRETO Nº 4.309, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022 
 

Dispõe sobre a abertura de 
crédito adicional suplementar, na 
importância de R$80.000,00 para 
reforço de dotação do orçamento 
vigente. 

 
 ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, de acordo 
com a Lei 3.368 de 15 de dezembro de 2021. 
 
D E C R E T A: 
 

 ARTIGO 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura do Município de 
Laranjal Paulista, Crédito Adicional Suplementar, nos termos que dispõe os 
artigos 41, inciso I e 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 
de março de 1964, no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) para reforço de 
dotações, a saber: 
 

 

02 – EXECUTIVO  
  
02.05 – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  
13.392.0011.2023 – Operação e Manutenção da Cultura  
3.3.90.30.00 – 149 – Material de Consumo 20.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
3.3.90.39.00 – 151 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

20.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  
  
02.07 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 

MEIO AMBIENTE 

 

20.608.0013.2026 – Manutenção do Incentivo a Produção Agrícola 
e Controle Ambiental 

 

3.3.90.30.00 – 166 – Material de Consumo 10.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
3.3.90.39.00 – 168 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

30.000,00 

Fonte 01 – Tesouro  
  
TOTAL 80.000,00 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA Ano II | Edição nº 245 | Segunda-feira, 24 de outubro de 2022 7

Município de Laranjal Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

ARTIGO 2º - A cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, no valor 
de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais), será proveniente conforme disposto no 
artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 
1964 e se dará com anulação parcial das seguintes dotações: 

 
ARTIGO 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 18 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR 
                   Prefeito Municipal 
 
 

02 – EXECUTIVO  
  
02.01 – SECRETARIA DE GOVERNO  
04.122.0002.2003 – Manutenção dos Negócios Jurídicos  
3.1.90.11.00 – 14 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 80.000,00 
Fonte 01 – Tesouro  
  
TOTAL 80.000,00 
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ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR, Prefeito do Município de Laranjal Paulista, faz saber, 
nos termos do artigo 58, da Lei Orgânica do Município de Laranjal Paulista que foram expedidas 
as Portarias, conforme segue: 
Portaria nº 082 de 17/10/2022-  Dispõe sobre instauração de Sindicância Contraditória (SC). 
Portaria nº 083 de 17/10/2022-  Dispõe   sobre   instauração   de  Processo  Administrativo 
      Disciplinar (PAD). 
Prefeitura do Município de Laranjal Paulista, 24 de outubro de 2022. 

     ALCIDES de MOURA CAMPOS JUNIOR                  
                                  Prefeito Municipal 
 
 

 

 

Portarias
Portarias
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Revogação / Anulação
Revogação / Anulação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LARANJAL PAULISTA-
TERMO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO
Nº 079/2022 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal do Município de Laranjal
Paulista,  faz  saber  que  foi  REVOGADA  a  licitação  da
Concorrência Pública 003/2022, relativo a Contratação de
empresa especializada para construção de uma obra de
arte especial, uma ponte em concreto armado/protendido
sobre  o  Rio  Sorocaba,  incluindo  demolição  da  ponte
existente localizada na Avenida Oriento no Município de
Laranjal Paulista, nos termos do artigo 49, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, por razões de interesse público.
Laranjal Paulista, 24 de outubro de 2.022-Alcides de Moura
Campos Junior-Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA
C O N V O C A Ç Ã O

Convocamos o Sr. Marcos Henrique Conte, aprovado no
Processo  Selet ivo  nº  02/2021  a  comparecer  no
Departamento Pessoal desta Prefeitura no prazo de 3 (três)
dias após a publicação no jornal para assumir o cargo de
Auxiliar Administrativo por Contrato Temporário.

O não comparecimento no prazo estipulado implicará
na desistência automática do emprego.

Laranjal Paulista, 24 de outubro de 2022.
LUCIANO MARSON

Secretário de Administração e Finanças
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA
C O N V O C A Ç Ã O

Convocamos  a  Sra.  Rosana  Helena  Santos  Ribeiro,
aprovada no Processo Seletivo nº 03/2021 a comparecer no
Departamento Pessoal desta Prefeitura no prazo de 3 (três)
dias após a publicação no jornal para assumir o cargo de
Agente de Cuidados Infantil por Contrato Temporário.

O não comparecimento no prazo estipulado implicará
na desistência automática do emprego.

Laranjal Paulista, 24 de outubro de 2022.
LUCIANO MARSON

Secretário de Administração e Finanças
...........................................................................................................



SECRETARIAS MUNICIPAIS
Administração e Finanças
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
secretariaadm@laranjalpaulista.sp.gov.br

Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente
Rua Suaidan Abud, 241 – Centro
(15) 3283-3610
saama@laranjalpaulista.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Praça Antônio Alves Lima – centro
(15) 3283-4308
cultura@laranjalpaulista.sp.gov.br

Educação
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-5726
diretoriamunicipalensinolp@yahoo.com.br

Indústria, Comércio e Emprego
Rua Delfino de Melo, 63 – Centro
(15) 3383-9120
ind.comercio@laranjalpaulista.sp.gov.br

Juventude, Esporte e Lazer
Rua Guilherme Marconi, 30 – Centro
(15) 3283-1275
sejel@laranjalpaulista.sp.gov.br

Procuradoria do Município 
Praça Armando Salles de Oliveira, 200 – Centro 
(15) 3283-8300 
procuradoria@laranjalpaulista.sp.gov.br

Promoção Social e Política Habitacional
Rua Guilherme Marconi, 39 – Centro
(15) 3283-1714
assistencia@laranjalpaulista.sp.gov.br

Saúde
Rua Hélio Rodrigues Pires, 54 – Vila Campacci
(15) 3283-4600
admsaudelaranjal@laranjalpaulista.sp.gov.br

Serviços Públicos Municipais
Rua Cherubino João Paulo, s/nº - Vila Campacci
(15) 3283-1272
servicospublicos@laranjalpaulista.sp.gov.br

Segurança Pública e Trânsito
Rua Barão do Rio Branco, 560, Centro
(15) 3283-3246
seguranca@laranjalpaulista.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Praça Armando de Salles Oliveira, 200 – Centro
(15) 3283-8300
gabinete@laranjalpaulista.sp.gov.br

Comunicação
Praça Armando de Salles
(15) 3283-8300
comunicacao@laranjalpaulista.sp.gov.

Responsável por publicações oficiais:
Benedito Orlando Ghiraldi
Oficial Administrativo
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